


Inexigibilidade - Formulário de Solicitação 0414861         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 2



















A carga horária total da aula será de 03 (três) horas, sendo ajustado que a gravação da aula
e  o  material  produzido  pela  palestrante  será  disponibilizado  no  ambiente  virtual  de
aprendizagem do CEAF (www.ead.mpba.mp.br), para uso interno pelo Ministério Público do
Estado da Bahia

MMODALIDADE DE EXECUÇÃO DA AULA

A aula será executada por tele transmissão ao vivo e presencial. 

OBS: Para todas as  ações está prevista a autorização do uso de imagem no âmbito do projeto
“Infância em Primeiro Lugar” e dos canais de formação do Centro de Estudo e Aprofundamento
Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia”

TEMA

“Curso de Capacitação em Orçamento, Fundos e Controle de PolíƟcas Públicas na Área da Infância
e Juventude.

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

8.1 A proposta de execução dos serviços está descrita neste TR, tratando-se de  prestação
integral  de  serviço,  consistente  em aula  virtual  a  ser  ministrada  no  turno  da  manhã dos  dias
08,22/07,  04,  12,  26/08,  20/09,  17/10,21/11 das  09:00  às  12:00  horas, seguindo em anexo  a
mensagem encaminhada via correio eletrônico, contendo o aceite preliminar da palestrante e a
autorização para a gravação da sua aula, com os seguintes documentos pessoais, necessários para
a contratação de pessoa İsica:

Cópia do documento oficial de idenƟdade com foto, número de RG e CPF;
Dados bancários para depósito;
Cópia do comprovante de residência;
Currículo e Diploma;
CerƟdão da Receita Federal, Tributos Federais e Dívida AƟva da União 

8.2 A entrega da proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às condições
deste TR;

8.3 Será considerada inválida a proposta que deixar de apresentar a documentação exigida,
que apresentá-la incompleta, ilegível ou em desacordo com as disposições deste TR.

REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

9.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser de empreitada por preço global;
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9.2 A execução dos serviços objeto da contratação deverá ser executada por profissional
que  possua  capacitação  técnica  compaơvel  com  as  aƟvidades  designadas,  sob  inteira
responsabilidade da CONTRATADA;

9.3  O  período  para  execução  dos  serviços  contratados  será  acordado  entre  a
CONTRATATANTE e a CONTRATADA;

9.4 A duração total da aula será de 03 (três) horas;

9.5 A aula será ministrada por tele transmissão ao vivo;

9.6 A seleção dos parƟcipantes interessados no curso será de exclusiva responsabilidade da
CONTRATANTE, com vistas a selecionar membros e servidores do quadro funcional do Ministério
Público do Estado da Bahia;

9.7 O  recebimento  dos  serviços  contratados  ficará  sob  a  responsabilidade  de  um
representante  do  Centro  de  Apoio  Operacional  da  Criança  e  do  Adolescente,  unidade  do
CONTRATANTE;

9.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE  não exclui  a responsabilidade
penal  e/ou  administraƟva  da  CONTRATADA,  bem como a  sua  responsabilidade  civil  por  vícios,
defeitos  ou disparidades  com as especificações estabelecidas  neste Contrato e no processo de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente.

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

10.1 Manter durante toda a execução dos serviços, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições exigidas na apresentação da proposta,  devendo a CONTRATADA
informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a eventual impossibilidade de renovação ou
apresentação de quaisquer desses documentos;

10.2  Responsabilizar-se  pela  execução  dos  serviços  contratados,  obrigando-se  a  reparar
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos todos os erros,  as falhas e as
omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços;
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10.3  Responsabilizar-se  por  todos  e  quaisquer  ônus  e  encargos  previdenciários,  fiscais,
trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação;

10.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos acima, não transfere à
CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  desta
contratação;

10.5  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  resultantes  do  objeto,  inclusive  os  de
natureza trabalhista, previdenciária, administraƟva, fiscal e comercial, seja extrajudicialmente ou na
hipótese de demanda judicial, não cabendo subsidiariedade ou solidariedade com o MP-BA;

10.6 PermiƟr à CONTRATANTE a fiscalização dos serviços, inclusive o conhecimento prévio
do  material  pedagógico,  quando requerido,  bem como prestar  as  informações  visando o  bom
andamento da execução dos serviços;

10.7 Refazer os serviços que estejam em desacordo com este TR ou que porventura sejam
entregues com imperfeições, atendendo a noƟficação que, para tanto, lhe for feita, correndo, por
sua  conta,  todas  as  despesas  e  consequências  daí  decorrentes,  em  prazo  estabelecido  pela
CONTRATANTE;

10.8  A  fiscalização  pela  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA por quaisquer  irregularidades,  ainda  que resulte  de imperfeições  técnicas,  vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes ou prepostos;

10.9  Manter  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,  documentos,  especificações
técnicas  ou comerciais  e  inovações  da  CONTRATANTE  de  que venha  a  ter  conhecimento,  não
podendo, sob qualquer pretexto divulga-las, reproduzi-las ou uƟlizá-las, sob as penas da lei, mesmo
depois de encerrada a presente contratação;

10.10 Autorizar a gravação da aula a ser ministrada para disponibilização aos alunos que
não puderem acompanhar o encontro síncrono e para o uso interno pela CONTRATANTE, para fins
exclusivamente de aperfeiçoamento funcional de seus integrantes, sem publicação na Internet;

Termo TR- TERMO DE REFERÊNCIA (0414886)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 13



10.11 Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de
eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados;

10.12  Prestar  diretamente  o  fornecimento  e  os  serviços  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do CONTRATANTE;

10.13 Possuir ou providenciar os equipamentos pessoais, os materiais, os insumos, a mão-
de-obra, e demais itens necessários para assegurar a conexão e a parƟcipação da CONTRATADA de
forma remota na aula objeto deste TR.

OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE

11.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa
executar plenamente o objeto contratado;

11.2 Colaborar com a CONTRATADA,  fornecendo os subsídios necessários para execução
dos serviços e prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
responsável técnico da CONTRATADA;

11.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

11.4  Liberar  os  acessos  necessários  à  execução  dos  serviços  e  a  movimentação  dos
profissionais da CONTRATADA;

11.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização
do contrato, noƟficando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas
necessárias;

11.6 Apresentar a lista de frequência e emiƟr cerƟficados do curso.

INSTRUMENTO CONTRATUAL

Termo TR- TERMO DE REFERÊNCIA (0414886)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 14



12.  A  contratação  sob  comento  dispensa  a  elaboração  de  instrumento  contratual  nos

termos do arƟgo 132, caput, c/c §3º da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1 CompeƟrá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do objeto
contratado na forma do art. 154, da Lei Estadual nº 9.433/2005;

13.2 Serão designados 2 (dois) servidores do Centro de Apoio Operacional da Criança e do
Adolescente (CAOCA) para fiscalizar a execução dos serviços contratados. 

INVESTIMENTO E PAGAMENTO

14.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado em parcela única,
quando da apresentação do documento hábil,  que deverá estar devidamente acompanhada do
ACEITE pelo CONTRATANTE e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

14.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização;

14.3  O CONTRATANTE  realizará  a  retenção  de  impostos  ou outras  obrigações  de  natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente.

14.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em banco de movimentação oficial  de
recursos do Estado da Bahia;

14.5  O preço  para  a  contratação  dos  serviços  será  equivalente  ao valor  total  da  proposta
apresentada pelo proponente;
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Thiago Alves da Silva Costa 
Especialista em promoção de 
cidadania e de Direitos Humanos 

 

   

Contato 
Avenida Amazonas, 718, 902, 

Centro, Belo Horizonte - MG 
31 99251-8342 

thiagoascost@gmail.com 
 

Experiência 
2018-Atual 
Subsecretário de Direitos de Cidadania • Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte 
 
2017-2019 
Coordenador de Direitos Humanos • Diretor de Políticas para a 
População LGBT • Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
  
2016-2017 
Conselheiro Estadual • Conselho Estadual de Direitos Humanos 
 
2015-Atual 
Servidor efetivo do plano especial de cargos do ministério da 
fazenda • Atualmente cedido para a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte desde 2017 • Ministério da Fazenda-MG 
 
2011-2015 
Servidor efetivo técnico administrativo em educação  • Coordenador 
do Setor de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina • 
Universidade Federal de Minas Gerais 
 
2007-2011 
Servidor efetivo administrativo  • Coordenador da criação do Código 
de Ética do Agente Públcio Municipal • Técnico de 
acompanhamento sóciofuncional e de implantação do serviço de 
saúde suplementar do servidor público • Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte 

Escolaridade 
Pontifícia Universidade Católica 

de Minas Gerais 
Bacharel em Filosofia – 2010 
Enfase em Filosofia Política e 

Ética 
Bacharel em Direito em curso 

Habilidades 
Principais 

Gerenciamento de Projetos 
Formação de Agentes Públicos 

LIderança 
 

Idiomas 
Compreende e lê bem, fala e 

escreve razoavelmente Inglês e 
Espanhol 

Prêmios 
1º lugar no 25º Concurso 

Inovação no Setor Público da 
Escola Nacional de inovação da 

Escola Nacional de 
Administração Pública (Enap) 

Certificação de Tecnologia 
Social do Programa Espaço de 

Cidadania pela Fundação Banco 
do Brasil 

Breve apresentação 
Coordeno a atuação nas áreas de políticas para crianças e 
adolescentes, juventudes, pessoas idosas, migrantes, mulheres, 
pessoas com deficiência, população LGBT e reparação e 
promoção de igualdade racial no município de Belo Horizonte. 
Também o trabalho e a relação institucional nos respectivos 
conselhos de políticas públicas e dos fundos municipais de 
Criança e Adolescente, do Idoso, de Mulheres e de 
Minorias;Coordena o serviço de atendimento e acolhimento de 
mulheres em situação de violência, da população LGBT, de 
Idosos e de Juventudes, o trabalho da Ouvidoria em Direitos 
Humanos e do Observatório Municipal de Direitos Humanos. 

 

Anexo Currículo-Thiago Costa (0414899)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 23



Anexo Diploma-Thiago Alves (0414905)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 24



Anexo Diploma-Thiago Alves (0414905)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 25



Scanned by CamScannerAnexo RG e CPF-Thiago Alves (0414912)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 26



Scanned by CamScannerAnexo RG e CPF-Thiago Alves (0414912)         SEI 19.09.02169.0016316/2022-30 / pg. 27























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:41:22 do dia 21/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2023.
Código de controle da certidão: B1F1.F692.36DF.EB58
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF:
Certidão nº: 22799730/2022
Expedição: 19/07/2022, às 09:04:42
Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que THIAGO ALVES DA SILVA COSTA, inscrito(a) no CPF sob
o nº , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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22/07/2022 10:56 Email – Caoca - Infancia e Juventude – Outlook

https://outlook.office.com/mail/caoca@mpba.mp.br/inbox/id/AAQkADc3ZDlhYWUxLWMyZmItNDZjNi05OTVlLTUwZjBkYWZjOGZhOQAQANyRcir… 4/4

Prezada Patrícia,
 
Encaminho a proposta apresentada.
Favor avaliar.
Informo que encaminharei até amanhã os documentos.
 
À disposição
Thiago Alves
31 99251-8342
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Thiago Alves da Silva Costa <thiagoascost@gmail.com> 
Date: ter., 21 de jun. de 2022 às 12:14 
Subject: Proposta de realização de qualificação OCA e FIA 
To: <caoca-uep@mpba.mp.br> 
 
 
Prezadas Edilene e Sara,
 
Encaminho proposta de qualificação/formação para público definido pelo MP-BA sobre OCA e
FIA na gestão pública municipal. 
Seguem arquivo assinado digitalmente.
 
À disposição
Thiago Alves da Silva Costa
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SEI 19.09.02168.0012969/2021-28 
  

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
 

AULA SOBRE O TEMA  
“CONTEÚDO ELETRÔNICO VIOLADOR DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE" 

 
 
 

 OBJETO 
 
Contratação da professora Rosane Leal da Silva para ministrar aula sobre o tema 

"Conteúdo Eletrônico Violador dos Direitos da Infância e da Juventude" durante o 
curso de capacitação para atuação em defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes em ambiente digital, a ser realizado virtualmente pelo CAOCA, CEAF e 
NUCCIBER nos dias 30/08, 13 e 20/09 do corrente ano. 

 
 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
O curso de capacitação para atuação funcional dos membros e servidores do 

Ministério Público em defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes no 
ambiente digital foi planejado como atividade estratégica para cumprimento da 
Iniciativa Estratégica 5.1.10, contemplada no PGA 2021 do Ministério Público  

 
As demandas envolvendo violação de direitos de crianças e adolescentes no 

ambiente digital têm se intensificado, exigindo cada vez mais do Ministério Público 
uma atuação eficiente na proteção das vítimas, na responsabilização dos agressores 
e dos provedores de aplicação da internet, o que impõe ao membro e ao servidor 
que o assessora o aprimoramento no conhecimento da legislação, das técnicas de 
investigação de ilícitos, o domínio da terminologia própria dos espaços cibernéticos 
e dos instrumentos jurídicos apropriados. 

 
Segundo dados da SaferNet Brasil, associação civil voltada à prevenção e ao 

combate a crimes contra os direitos humanos na Internet, a instituição recebeu e 
processou, no ano de 2020, 98.244 denúncias anônimas de Pornografia Infantil 
envolvendo 46.019 páginas (URLs) distintas (das quais 23.330 foram removidas) 
hospedadas em 7.629 domínios diferentes, de 156 diferentes TLDs e conectados à 
Internet através de 6.581 números IPs distintos, atribuídos para 60 países em 6 
continentes. As denúncias foram registradas pela população através dos hotlines 
brasileiros que integram a Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos. 

 
Atento para essa realidade e no intuito de aperfeiçoar o conhecimento dos 

membros e servidores do Ministério Público no tratamento das demandas de 
violações de direitos humanos usualmente identificadas na seara da infância e 
juventude, foi elaborado pelo CAOCA, em parceria com CEAF e NUCCIBER, um curso 
de capacitação composto de 03 (três) módulos, com o seguinte conteúdo 
programático: 
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Rosane Leal conta com reconhecida experiência na área de Direito, na graduação 
e pós-graduação, com ênfase em Direito Civil sob a perspectiva Constitucional, Direito 
do Consumidor, Direito da Criança e do Adolescente e Direito Informacional, onde 
desenvolve pesquisas. Na condição de pesquisadora, integra o Núcleo de Estudos 
Jurídicos e Sociais da Criança e do Adolescente – NEJUSCA – da Universidade Federal de 
Santa Catarina, além de coordenar o Núcleo de Direito Informacional na Universidade 
Federal de Santa Maria.   

 
Quanto ao valor cobrado pela palestrante ao MPBA para ministrar a aula durante 

o turno da manhã do dia 30/08, com carga horária de 03 (três) horas, no valor total de 
R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), já incluídos os impostos incidentes na 
contratação, o que perfaz o valor aproximado de R$430,00/hora-aula (valor bruto), está 
compatível com os valores de mercado, conforme documentação em anexo (Anexo I da 
PORTARIA PGR/MPU Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, que regulamenta a retribuição financeira 
pelo exercício de atividade docente no âmbito da Escola Superior do Ministério Público da 
União), mantendo-se abaixo dos valores usualmente aplicados no âmbito do CEAF/MPBA 
para palestrantes com notória especialização (Resumo de Inexigibilidade referente a 
Semana do Ministério Público 2020). 

 
 MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
‘A contratação enquadra-se no disposto no art. 60, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, 

referindo-se à inexigibilidade de licitação, para contratação de serviços técnicos, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização.  
 

 PÚBLICO-ALVO 
 
O curso tem como público-alvo os Membros e servidores do MPBA. 
 
 

 CARGA HORÁRIA 
 
A carga horária total da aula será de 03 (três) horas, sendo ajustado que a 

gravação da aula e o material produzido pela palestrante será disponibilizado no 
ambiente virtual de aprendizagem do CEAF (www.ead.mpba.mp.br), para uso interno 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
 MODALIDADE DE EXECUÇÃO DA AULA 

 
A aula será executada por teletransmissão ao vivo. 
 

 TEMA 
 

“Conteúdo Eletrônico Violador dos Direitos da Infância e da Juventude", aula 
do MODULO I do Curso de Capacitação para Atuação em Defesa dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes em Ambiente Digital. 
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 PROSPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 

8.1 A proposta de execução dos serviços está descrita neste TR, tratando-se de  
prestação integral de serviço, consistente em aula virtual a ser ministrada no turno da 
manhã do dia 30/08/2021, das 09:00 às 12:00 horas, seguindo em anexo a mensagem 
encaminhada via correio eletrônico, contendo o aceite preliminar da palestrante e a 
autorização para a gravação da sua aula, com os seguintes documentos pessoais, 
necessários para a contratação de pessoa física: 

 Cópia do documento oficial de identidade com foto, número de RG e CPF; 
 Dados bancários para depósito; 
 Cópia do comprovante de residência; 
 Currículo e Diploma; 
 Certidão da Receita Federal, Tributos Federais e Dívida Ativa da União  

 
8.2 A entrega da proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às 

condições deste TR; 
 

8.3 Será considerada inválida a proposta que deixar de apresentar a 
documentação exigida, que apresentá-la incompleta, ilegível ou em desacordo com as 
disposições deste TR. 

 
 

 REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
 

9.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser de empreitada por preço 
global; 

 
9.2 A execução dos serviços objeto da contratação deverá ser executada por 

profissional que possua capacitação técnica compatível com as atividades designadas, 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 
9.3 O período para execução dos serviços contratados será acordado entre a 

CONTRATATANTE e a CONTRATADA; 
 

9.4 A duração total da aula será de 03 (três) horas; 
 

9.5 A aula será ministrada por teletransmissão ao vivo; 
 

9.6 A seleção dos participantes interessados no curso será de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATANTE, com vistas a selecionar membros e servidores do 
quadro funcional do Ministério Público do Estado da Bahia; 
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9.7 O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabilidade de um 
representante do Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente, unidade do 
CONTRATANTE; 

 
9.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade penal e/ou administrativa da CONTRATADA, bem como a sua 
responsabilidade civil por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente. 

 
 

 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

10.1 Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas na apresentação da proposta, 
devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a 
eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de quaisquer desses 
documentos; 

 
10.2 Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a 

reparar exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos todos os erros, 
as falhas e as omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos 
serviços; 

 
10.3 Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, 

fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação; 
 

10.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos acima, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto desta contratação; 

 
10.5 Responsabilizar-se por todos os encargos resultantes do objeto, inclusive os 

de natureza trabalhista, previdenciária, administrativa, fiscal e comercial, seja 
extrajudicialmente ou na hipótese de demanda judicial, não cabendo subsidiariedade 
ou solidariedade com o MP-BA; 

 
10.6 Permitir à CONTRATANTE a fiscalização dos serviços, inclusive o 

conhecimento prévio do material pedagógico, quando requerido, bem como prestar as 
informações visando o bom andamento da execução dos serviços; 

 
10.7 Refazer os serviços que estejam em desacordo com este TR ou que 

porventura sejam entregues com imperfeições, atendendo a notificação que, para 
tanto, lhe for feita, correndo, por sua conta, todas as despesas e consequências daí 
decorrentes, em prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 
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10.8 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resulte de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade 
da contratante ou de seus agentes ou prepostos; 

 
10.9 Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha a ter 
conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulga-las, reproduzi-las ou utilizá-
las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente contratação; 

 
10.10 Autorizar a gravação da aula a ser ministrada para disponibilização aos 

alunos que não puderem acompanhar o encontro síncrono e para o uso interno pela 
CONTRATANTE, para fins exclusivamente de aperfeiçoamento funcional de seus 
integrantes, sem publicação na Internet; 

 
10.11 Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE 

decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados; 
 

10.12 Prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os 
transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do 
CONTRATANTE; 

 
10.13 Possuir ou providenciar os equipamentos pessoais, os materiais, os 

insumos, a mão-de-obra, e demais itens necessários para assegurar a conexão e a 
participação da CONTRATADA de forma remota na aula objeto deste TR. 
 

 OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 
 

11.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 

 
11.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para 

execução dos serviços e prestando as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo responsável técnico da CONTRATADA; 

 
11.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e 

condições previstos neste instrumento; 
 

11.4 Liberar os acessos necessários à execução dos serviços e a movimentação 
dos profissionais da CONTRATADA; 

 
11.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de 

realização do contrato, notificando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 

11.6 Apresentar a lista de frequência e emitir certificados do curso. 
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 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

A contratação sob comento dispensa a elaboração de instrumento contratual 

nos termos do artigo 132, caput, c/c §3º da Lei Estadual nº 9.433/2005.  

 
 
 FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1 Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução 

do objeto contratado na forma do art. 154, da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 

13.2 Serão designados 2 (dois) servidores do Centro de Apoio Operacional da 
Criança e do Adolescente (CAOCA) para fiscalizar a execução dos serviços contratados.  

 
 

 INVESTIMENTO E PAGAMENTO 
 

14.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado em 
parcela única, quando da apresentação do documento hábil, que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE e se concluirá no prazo de 
08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não 
haja pendência a ser regularizada; 

 
14.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização; 

 
14.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 

natureza tributária, de acordo com a legislação vigente. 
 

14.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
14.5 O preço para a contratação dos serviços será equivalente ao valor total da 

proposta apresentada pelo proponente; 
 

14.6 Estão inclusos no preço final da proposta todos os custos relacionados com a 
completa e perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra (salários, alimentação, 
exames, transporte, EPI, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, 
serviços, plotagens, impressões, cópias, mídia digital, despesas de transporte, 
gerenciamento, acesso, despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, 
energia, etc.), garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas de 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0010.22.0000005-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0010 - Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Realizar curso de Capacitação para
aperfeiçoamento funcional para fiscalização
de políticas públicas na área da infância e
juventude, com ênfase nas leis
orçamentárias, fundos de direitos e execução
orçamentária. Inexigibilidade nº 01/2022.
Sei nº 19.09.02169.0016316/2022-30.

Data do Cadastro:
17/08/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
Anna Karina Omena Vasconcellos
Trennephol

E-mail Responsável pela Unidade:
anna.omena@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030357

Valor da SRD (R$)
*** 17.000,00 DEZESSETE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0010.03.091.324.4765.9900.33903600.0100000000.1 17.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0010.03.091.324.4765.9900.3390
3600.0100000000.1 17.000,00 17.000,00 0,00

17/08/2022 09:45 Página 1/  Thalles Sizenando
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INT Instrumento Contratual 40101.0010.22.0000005-0
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0010 - Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0010.22.0000005-0

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Realizar curso de Capacitação para aperfeiçoamento funcional para fiscalização de políticas públicas na área da infância e juventude,
com ênfase nas leis orçamentárias, fundos de direitos e execução orçamentária. Inexigibilidade nº 01/2022. Sei nº
19.09.02169.0016316/2022-30.
Data Celebração:
25/07/2022

Data Publicação no DOE:
01/08/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
01/08/2022

Data Término:
21/11/2022

Nº SRD:
40101.0010.22.0000005-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
CAOCA
Responsável pela UA:
Anna Karina Omena Vasconcellos Trennephol
Email do Responsável pela UA:
anna.omena@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
7131030357

Valor total do Instrumento (R$)
*** 17.000,00 DEZESSETE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 17.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2022129924
Nome: Thiago Alves Da Silva Costa
CPF/ CNPJ: 00. Insc. Estadual: 13674631
Responsável no Credor: Thiago Alves Da Silva Costa E-mail Responsável: thiagoascost@gmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0010.03.091.324.4765.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 17.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0010.03.091.324.4765.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/08/2022 4.250,00
2 01/09/2022 4.250,00
3 01/10/2022 4.250,00

17/08/2022 09:53 Página 1/  Thalles Sizenando
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4 01/11/2022 4.250,00
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